
 
 
 
 
 
 

PESQUISA DE PREÇO - TRANSPORTE 

1- DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

(art. 2º, I, do Decreto Estadual nº 2.734/2022) 

Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte para usuários atendidos pela 
política de Assistência Social, pela necessidade de garantir o acesso e a permanência dos usuários da Polí-
tica de Assistência Social nas atividades desenvolvidas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV) e demais ações do Fundo Municipal de Assistência Social e da Secretaria de Assistencia So-
cial. 

Nesse contexto, visando assegurar o acesso, a participação e a permanência dos usuários nas ativi-
dades ofertadas pelo SCFV e nas demais ações promovidas pelo Fundo Municipal de Assistência Social, 
torna-se necessária a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporteDessa 
forma, a contratação visa assegurar a continuidade das atividades, o alcance dos objetivos institucionais e a 
oferta dos serviços de forma digna, segura e equitativa. 

O QUE SERÁ  
PESQUI-

SADO? 

Item Descrição Und Qtd 

1 

Veículo Micro Ônibus convencional mínimo 24 lugares. 
Com registro para viagens municipais para demandas da 

política do SUAS, em atividades desenvolvidas SCFV, CRAS, 
CREAS e Gestão, e da Secretaria de Assistência Social. Exe-

cutados conforme solicitações do Fundo e da secretaria 
com datas, horários e rotas a serem definidos pelos mes-

mos. empresa deverá disponibilizar no veículo, uma pessoa 
para a função de monitor, em rotas executadas para SCFV. 

Veículos máximo 10 anos de fabricação. 

KM 6000 

2 

Veículo Van convencional, com no mínimo 15 lugares, com 
registro para viagens municipais para demandas da política 
do SUAS, em atividades desenvolvidas SCFV, CRAS, CREAS e 

Gestão, e da Secretaria de Assistência Social Executados 
conforme solicitações do Fundo e da secretaria com datas, 
horários e rotas a serem definidos pelos mesmos. empresa 
deverá disponibilizar no veículo, uma pessoa para a função 
de monitor, em rotas executadas para SCFV. Veículos má-

ximo 10 anos de fabricação. 

KM 1000 

3 

Um veículo Micro Ônibus convencional, com no mínimo 24 
lugares, bancos estofados e reclináveis e obrigatoriamente 
com registro para viagens intermunicipais na Secretaria de 
Estado da Infraestrutura e Mobilidade - SIE/SC. Saída e che-

gada na Rodoviária de Capinzal. Contagem da 

KM 3000 



 
 
 
 
 
 

quilometragem: na saída e na chegada (controle da quilo-
metragem nos destinos será feita por funcionário da 

municipalidade). (Veículo máximo 10 ano de fabricação). 

4 

Uma Van convencional, com no mínimo 15 lugares, bancos 
estofados e reclináveis. Saída e chegada na Rodoviária de 
Capinzal. Com registro para viagens intermunicipais na Se-
cretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade - SIE/SC. 
Contagem da quilometragem: na saída e na chegada (con-

trole da quilometragem nos destinos será feita por 
funcionário da municipalidade). Veículo máximo 10 ano de 

fabricação). 

KM 1700 

 5 

Um veículo Ônibus convencional, com no mínimo 40 luga-
res, bancos de 10 estofados e reclináveis, ar condicionado, 
banheiro e obrigatoriamente com registro para viagens in-
termunicipais na Secretaria de Estado da Infraestrutura e 
Mobilidade - SIE/SC. Saída e chegada na Rodoviária de Ca-

pinzal. Contagem da quilometragem: na saída e na chegada 
(controle da quilometragem nos destinos será feita por fun-

cionário da municipalidade). (Veículo máximo 10 ano de 
fabricação) 

KM 3500 

2 - FONTES CONSULTADAS PARA A PESQUISA DE PREÇO 

(art. 2º, III, e art. 4º do Decreto Estadual nº 2.734/2022) 

☒ Contratações similares feitas pela administração pública. 

☐ Pesquisa direta com fornecedores. 

 3 - JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇO NO PORTAL NACIONAL DE COMPRAS PÚ-
BLICAS OU EM CONTRATAÇÕES SIMILARES 

(art. 4º, §1º, do Decreto Estadual nº 2.734/2022) 

-  A pesquisa de preços foi realizada por meio do Portal de Compras Públicas, plataforma amplamente utili-
zada por órgãos da Administração Pública para a realização de procedimentos licitatórios eletrônicos. 

A escolha dessa fonte justifica-se pela confiabilidade, transparência e atualidade das informações disponibi-
lizadas, uma vez que o portal reúne dados reais de contratações públicas recentes, permitindo a obtenção de 
preços praticados no mercado por diferentes fornecedores e em diversos entes públicos. 



 
 
 
 
 
 

Além disso, a utilização do Portal de Compras Públicas atende às diretrizes estabelecidas pela Lei nº 
14.133/2021, que orienta a pesquisa de preços com base em fontes idôneas e diversificadas, visando asse-
gurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a administração. 

Dessa forma, a pesquisa realizada reflete valores compatíveis com o mercado, contribuindo para a economi-
cidade, eficiência e regularidade do processo licitatório. 

Os processos pesquisados referem-se:  

1 – Registro de preços 62/2026 - Prefeitura Municipal de Porto União / SC  

2 – Registro de Preços 11/2026 – Prefeitura Municipal de Palhoça / SC 

3 – Registro de Preços Eletrônico 71/2026 – Prefeitura Municipal de Nova Erechim / SC 

4 – Registro de Preço eletrônico 3/2026 - Prefeitura Municipal de Ipira / SC 

5 – Pregão Eletrônico 52/2026 – Prefeitura Municipal de Concordia / SC 

Aos quais também solicitaram o item semelhantes. 

4- JUSTIFICATIVAS DA PESQUISA DIRETA COM FORNECEDORES  

(art. 2º, VIII, e art. 4º, V e §2º, do Decreto Estadual nº 2.734/2022) 

4.1 – É CABÍVEL A UTILIZAÇÃO DA PESQUISA DI-

RETA COM FORNECEDORES? 

☐ Sim. 
Justificativa: (Caso se assinale “sim”) 

 

☒ Não.  

5 - METODOLOGIA DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

(art. 2º, V, e art. 5º do Decreto Estadual nº 2.734/2022) 

A pesquisa de preços foi realizada com base na coleta de valores praticados no mercado, obtidos por meio 
de fontes idôneas, tais como plataformas de compras públicas, contratações similares de outros entes públi-
cos e fornecedores do ramo. 

Para definição do valor estimado da contratação, adotou-se a metodologia do menor preço, consistente na 
seleção do menor valor válido dentre os preços coletados, desde que atendidos os requisitos de compatibili-
dade com o objeto, especificações técnicas e condições de fornecimento. 

Tal metodologia encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, que permite a utilização de diferentes critérios 
para formação de preços de referência, desde que devidamente justificados, assegurando a busca pela pro-
posta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

☒ Menor preço. 
Preços semelhantes 

☐ Média. 

Preços com grande variação 



 
 
 
 
 
 

6 - RESULTADO DA PESQUISA 

(art. 2º, IV, VI e VII, do Decreto Estadual nº 2.734/2022) 

Item Preços Encontrados 

      
 

1 
R$ 9,56 

PCP Porto União 
R$ 10,70  

PCP Palhoça 
 

R$ 9,12 
PCP Nova Erechim 

 

R$ 8,17 
PCP Ipira 

 

R$ 11,50 

PCP Concórdia 

 

2 
R$ 7,32 

PCP Porto União 

R$ 9,45  

PCP Palhoça 

R$ 6,00 

PCP Nova Erechim 

R$ 5,82 

PCP Ipira 

R$ 8,00 
PCP Concórdia 

 
 

3 
R$ 13,86 

PCP Porto União 

R$ 10,70  
PCP Palhoça 

 

R$ 12,57 

PCP Nova Erechim 

R$ 8,17 
PCP Ipira 

R$ 11,50 

PCP Concórdia 

 

4 
R$ 9,56 

PCP Porto União 

R$ 9,45  

PCP Palhoça 

R$ 9,12 

PCP Nova Erechim 

R$ 5,82 
PCP Ipira 

R$ 8,00 

PCP Concórdia 
 

5 
R$ 13,86 

PCP Porto União 

R$ 9,40  

PCP Palhoça 

 R$ 9,88 
PCP Ipira  

R$ 14,50 

PCP Concórdia 
 

HOUVE DESCARTE 

DE PREÇO? 

☐ Sim. 
Justificativa: (Indicar qual preço foi desconsiderado por ocasião do cálculo do 
preço de mercado e o motivo). 

☒ Não. 

PREÇO ESTIMADO 
DE MERCADO 

Item Estimativa Unitária Qtd Total 

1 R$ 8,17 6000 R$49.020,00 

2 R$ 5,82 1000 R$5.820,00 

3 R$ 8,17 3000 R$24.510,00 

4 R$ 5,82 1700 R$9.894,00 

5 R$ 9,88 3500 R$34.580,00 

TOTAL R$ 123.824,00 



 
 
 
 
 
 

 

Capinzal (SC) 9 de junho de 2026. 

 
 
 

Edinéia Popp Boff 
Diretora Administrativa da Assistência Social 
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